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I - Relatório

Trata-se do Oficio n" 8512021IGP, que encarninha a essa Casa de Leis, o Decreto
Municipal n". 21, de 23 de rnarço de 2021, que declara Calarridade Pública para fins de prevençào e

enfrentarnento à Pandemia causada pelo COVID- 1 9 no âmbito do Município de Figueirópolis
D'Oeste, enviado pelo Executivo daquela rnunicipalidade.

O Chefe do Poder Executivo local juntou ao oficio supracitado, cópia Decreto n." 2112021

e outros documentos, oportunidade ern que justifica a situação de calarridade pública decretada no
Município.

Após, em respeito ao Ato n". 010/2020/SPMD/MD, emanado pela Secretaria Parlamentar
da Mesa Diretora, a documentação veio conclusa a esta Cotnissão de Constituição, Justiça e

Redação, para emissão de parecer, conibrme itern 2, do ato citado, bem como do aft. 369, I, "a" e II
"a" do Regimento Intemo.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Cornissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo corn o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação do Plenário desta Casa de Leis.

O prescnte Projeto de Rcsolução visa o reconhccimento da declaração de situação da

calamidacle pública pclos desdobrirurcutos Íltatrcciros e cpidcmiológicos
19 r.ro Município dc Figueirópolis D'Oeste.

Parecer n." 603 12021 I CCJR

Oficio n" 8512021 - Figueirópolis D'Oeste - MT - que cncaminha o
Decreto Municipal n. " 35, de 19 de março de 2021, que Declara
Calamidade Pública para lins de prevenção e enfretrtamento à

Pandernia causada pelo COVID-19 e dá outras providências.
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Tal reconhecimento por esta Casa de Leis se faz necessário, conlome disposto no arl.65
da Lei Completnentar n.n 101 de 04 de rnaio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas
voltadas para gestão fiscal, quc assirn dispõe:

Arl. 65. Nu ocorr0ttt'itt tlt cultntidtula ptiltlit:u rar:onhat:itlu pelo Congrasso
NLrt:iontrl. no ctrto dtt Iirtiiío. ou pal$ Ássctrrhléius I-cr!islttlivas, n hipóltse los
EsÍutlos e Muniúttios, cnuutnÍo pcnluurr t situtr<:ito..

I -.sarão.stts1tLtt;tt.\ (t (ontutctt rktt pru;os a tt; Iitltrtsiçitt,t c,sluhclct:ilu.t ttos url.s.

2.l..tlc ,-0.

Il - serão dispensados o ctlülgimanto dos resullurkts .fiscni,s e a limilação de
empcnho previsla no arÍ. 94.

Parágraíb tinico. Aplicu-se o disposlo no copul no ca,so clc estado dc clefesa ou de
sílio, tlecretudo nu.fornu tkr ()t»rslituiçàu.

Vale mencionar, que tal decreto encontra-se em consonância corn a Lei Federal n."
13.97912020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da ernergência dc saúde pública de
importância intemacional decorente do coronavírus responsável pclo surlo de 2019.

O parágralo úr.rico do artigo 1'do referido dispõe quc a dcclaração do calarnidade vigorará
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo, todavia, ser prorrogada caso necessário.

Os tempos recomendam a maior cautela possível no enfrentamento dc tão tenebrosa
doença.

Dessa foma, o Ptojeto de Resolução não encontra óbice constitucional, lcgal ou regimental
a sua aprovaÇão.

E o prrecer.

III - Voto do (a) Rclator(a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Resolução que reconhece

o estado de calarnidade pública no Município de Figueirópolis D'Oeste, declarada via Decreto de

Calamidade Pública n" 2112021, de autoria do Poder Executivo Municipal.

Sala das comissões, 
"rr.,G§ 

6e Os de 2021.
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I\/ - l'icha dc Votação

t)ccrcto n" 2 li 2021 Parocer n." (r03i202 I

ReuniãodaComissãoem OS / OL( / ZC-.-z.)
Presidente: Deputado ( !.\'tSsÀJ Sô,-^-.À-\
Relator (a): Deputado (a) l-qli.l.SCx_r SbgUt t€,
Voto Relator (a

Pelas razõcs oxllostas, voto f:rvor:'rvcl à aprovação do Plojeto dc Resolr"Lçào clue reconheco o estado
de calanriclaclo pirblica no i\lunicípio dc Figucirópolis D'Ocstc, cleclarada via Decreto de
Calanridadc Pública n" 2112021" clc autoria tlo Podcr Exccutivo Muni

Posição na Comissão ) Dcputado (a)
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